
Estado do Ceará 

Prèfe~tura I1'fneicip~ay dr. Acogiar~ 
Sec. de Administraçâo a Finanças 

ICI Nº 908/92. De, 20 de Outubro de 1992 

Dispõe sóbre o exerci cio da atividade 

sir_dical dos servidores públicos do munici 

pio de Acopiara a dá outras providenciaso 

0 PREFDITO P,iLriVICIPA2, DE ACOPTARA 

Faço saber que a Câmara de Vereadoras do mvni 

cipio de Acopiara, Estado do Ceará., decretou e ea 

sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Arto 1º - Os representantes do Sindicato, creden 

ciados por este, terão liv_^a acesso ao recinto da 

trabalho dos servidores para distribuição da bole-
tins sindicais, palmo latos, fazer sindicalização e 

colher da categoria infoi~iações trabalhistas, aâminï 
strativas e financeiras da interesse da entidade sm_n 

dicalo 
§ 1º 

tigo, se 
partição 
tendo os 

2º 

- 0 credenciamento a que se refere este ar— 

constitui na apresentação ao Chefe da re- 
visitada pelo Presidents do Sindicato, con- 
dados pessoais do representzai'beo ~ 
- As atividades ref sridas no caput, deverão 

ser realizadas de forma a não obstruir o expediente 

da repartição visitadao 
Arto 2º - Para melhor com~uzicação entre Sindica-

to e servidoresy a Prefeitura levará manter nas de-

mais repartições públicas mu!icipais, em local aces-

sível a todos, quadro da avisos para uso especifico 

do Sindicato; 
Art, 3º - Para garantir o direito da informação, 

contida no arto 5º, inciso OITI, da Constitai.ção 
P edera1, a. Prefei tura deverá Fornecer ao Sindicato 
dos Servidoras Públicos 1',Ivili.ci pais, todas as iruor-
mações por esta solicitadaso 

PARAGI?APO ÚIQICO;_ será obrigatoriamente envia-
do pela Prefeitura ao Sindicato, indepandar_ta de 
solicitações: 

Io copia das mensagens da aumento dos vencimen-

tos enviados pala Yrafaituz.°a á Câmara I,~urici_~al; 
TI, cópia dos demais projetos CyL1e versem sóbre / 

direitos dos servidoras; 
TTIo ar_ualnante, o n~unero de funcionários admiti-

dos e demitidos no periodoo 
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Lei nº 908/92 — continuação. 

11rto 4º — Serão abonadas as Faltas ao trabalho do 
servidor público membro EfEtivo da Diretoria do Sir_di—
cato, para realização das atividades sindicaiso 

§ 1º — o servidor sindicalista deverá comwlicar a 
ausénoia ao Chefie da Repartição, mencionando o dia i10 
qual faltará para realização dE atividades sindicais; 

§ 2º — o beneficio de que trata Este artigo não 
poderá ser coalcedido por mais dE quatro vezes ao mês, 
ao mesmo servidor sindicalistao 

~rt, 5º — A Pre~Eitti:cua, uma vez solicitada pelo // 
Presi dEnte do Sindicato dos SErvido~^Es Públicos Pdur~i.ci
roais, fica obrigada a liberar até Ires (03) diretores 
mEmbros efetivos para ficarem á disposição da Entidade 
Sindical, sendo defezo qualquEr prejL;izo dE ordem tra—
balllista para estes, inclusivE no que se rEfere aos 
vencimentos. 

§ 1º — a liberação de que trata este artigo se ef e 
tuará a~bravés de com~ulicação do Sindicato ao Prefeito, 
que acatará de pronto; 

§ 2º — o comun~.cado a quE se refere o parágrafo an 
terior, deverá conter o nome E dEmais dados pessoais / 
do servidor, o cargo quE ocupa na direção do Sindicato 
E a repartição ondE está lotc~doo 

hrt, 6º — Esta I,Ei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Iriunicipal dE Acopiara, Em 20 de 
Outubro dE ~1992, 

cic~2'b~YEú erque 
PrEfeitura I~luni cipal 

~ 


